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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 
DE PAULA MONTEIRO, EM 24 DE JANEIRO DE 2024, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 
 
Proc. nº 12070-1164/2024. Int.: DAF  – DPE/AL. Ass.: solicitação de 
pagamento da fatura de água da Sede da Defensoris Pública em Penedo, 
referente ao mês de JANEIRO/2024. DESP.: Tendo em vista o despacho da 
Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 
dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 
Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 
Proc. nº 12070-1182/2024. Int.: DAF  – DPE/AL. Ass.: solicitação de 
pagamento da fatura da Verde Água da Sede da Defensoria Pública em União 
dos Palmares, referente ao mês de JANEIRO/2024. DESP.: Tendo em vista o 
despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 
Proc. nº 12070-1501/2024. Int.: DAF  – DPE/AL. Ass.: solicitação de 
pagamento da fatura de água da Subsede da Defensoria Pública, na Avenida 
Comendador Leão, referente ao mês de JANEIRO/2024. DESP.: Tendo em vista 
o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-2513/2024. Int.: Ana Maria Barroso Rezende. Ass.: solicitação 
de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, 
confirmando a existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de 
Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 
 
Proc. nº 12070-2553/2024. Int.: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass.: 
solicitação de pagamento de folha da empresa CIEE – Centro de Integração 
Empresa-Escola, referente ao mês de JANEIRO/2024. DESP.: Tendo em vista 
o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-31053/2023. Int.: Luciana de Almeida Melo. Ass.: solicitação de 
férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
às fls. 4, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 19 de 
fevereiro a 19 de março de 2024, condicionada à obediência tempestiva da 
juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de 
inexistência de processos em carga e pauta das audiências agendadas para o 
período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias 
do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução 
CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à 
Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-36241/2023. Int.: Gustavo Barbosa Giudicelli. Ass.: solicitação 
de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de 
Pessoal às fls. 5, autorizo a fruição de férias pelo interessado no período de 26 
de fevereiro a 26 de março de 2024, condicionada à obediência tempestiva da 
juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de 
inexistência de processos em carga e pauta das audiências agendadas para o 
período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias 
do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução 
CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à 
Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
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Proc. nº 12070-655/2024. Int.: Daniela Protásio dos Santos. Ass.: solicitação de 
férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
às fls. 104, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 15 a 29 de 
fevereiro de 2024, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 
documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 
processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 
apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias do início do gozo 
das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 
de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 
para anotações e arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-2011/2024. Int.: DAF  – DPE/AL. Ass.: solicitação de 
pagamento da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI FIXO), referente 
ao mês de JANEIRO/2024. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 
Proc. nº 12070-2415/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Aquisição de elementos 
filtrantes pela ata de registro de preços DPE/AL nº 036/2023. DESP.: De acordo 
com a solicitação de fls. 02/03, autorizo a abertura de processo administrativo 
para aquisição de elementos filtrantes através da ata de registro de preços 
DPE/AL nº 036/2023, no quantitativo indicado no memorando inaugural. Vão 
os autos à Gerência de Planejamento e Orçamento para fins de manifestação 
acerca da dotação orçamentária. Após, remetam-se os autos à Diretoria 
Administrativa Financeira para as providências necessárias 
 
Proc. nº 12070-2421/2024. Int.: Marluce Maria Sousa de Vasconcelos Santos. 
Ass.: solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 3, autorizo a fruição de férias pela interessada no 
período de 26 de fevereiro a 6 de março de 2024. Vão os autos à Coordenadoria 
Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-2433/2024. Int.: Hugo Galvão Dantas. Ass.: solicitação de férias. 
DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal às fls. 
4, autorizo a fruição de férias pelo interessado no período de 6  a 20 de março 
de 2024. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 
arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-2589/2024. Int.: Lívia Rodrigues Silva Melo. Ass.: solicitação 
de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de 
Pessoal às fls. 4, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 18 a 
27 de março de 2024. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 
anotações e arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-2313/2024. Int.: Isaac Vinicius Costa Souto. Ass.: solicitação de 
suspensão de férias. DESP.: Defiro o pedido de suspensão das férias, com efeitos 
retroativos, a partir de 23 de janeiro de 2024. Publique-se a respectiva portaria. 
Após, vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações e 
arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-2393/2024. Int.: Poliana de Andrade Souza. Ass.: requerimento. 
DESP.: Tendo em vista o requerimento à fl. 2, encaminhem-se os autos ao 
Coordenador do Núcleo de Segunda Instância para providências. 
 
Proc. nº 12070-2541/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Aquisição de mobiliário 
com montagem e entrega pela ata de registro de preços DPE/AL nº 011/2023. 
DESP.:  De acordo com a solicitação de fls. 02/03, autorizo a abertura de 
processo administrativo para aquisição de mobiliário com montagem e entrega 
através da ata de registro de preços DPE/AL nº 011/2023, no quantitativo 
indicado no memorando inaugural.  Vão os autos à Gerência de Planejamento e 
Orçamento para fins de manifestação acerca da dotação orçamentária. Após, 
remetam-se os autos à Diretoria Administrativa Financeira para as providências 
necessárias. 
 
 

Maceió, 24 de janeiro de 2024. 

 
Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 034, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e tendo 
em vista a conveniência administrativa, RESOLVE suspender, a pedido, as 
férias do Defensor Público DR. ISAAC VINICIUS COSTA SOUTO, com 
efeitos retroativos ao dia 23 de janeiro de 2024. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 
A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 
Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 
 
Processo nº 12070-655/2024. Interessada: Daniela Protásio dos Santos. 
Despacho :Em atenção à solicitação de fls. 105, informamos que a requerente 
não está designada para exercer suas funções em regime de plantão durante o 
período de férias requerido.  Maceió, 23 de janeiro de 2024. 
 
Processo nº 12070-36241/2023. Interessado: Gustavo Barbosa Giudicelli. 
Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 63, informamos que o requerente não 
está designado para exercer suas funções em regime de plantão durante o período 
de férias requerido.  Maceió, 23 de janeiro de 2024. 
 
Processo nº 12070-31053/2023. Interessada: Luciana de Almeida Melo. 
Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 145, informamos que a requerente 
não está designada para exercer suas funções em regime de plantão durante o 
período de férias requerido.  Maceió, 23 de janeiro de 2024. 
 

Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 
Auxiliar da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 
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